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,'>r decisão do Tr ibunal de Contra, proferido cm requeri
mento que pelos intere c?rdes for dirigido ao mesmo T r i b u 
nal, sendo a copia authentiea do respective accordam re-
mettida ao seen tario da Fazendo, para os d e c i d e s tffeites. 

Titu lo V 

D O S E M B A R G O S 

A-t igo 51. — São embargáveis, dentro de dez dias dares-
tiva publicação em sessão, todas as s'nteca? fitiaas do T r i 
bunal de Contas, tendo <s embargos eff-ito su peiísivo 
menos os cppostrs ás sentenças que t r d t n a r e i B a ptiaâo a d 
ministrativa dos responsáveis da fazenda. 

Artigo 52. — Os embai g s oppostos ua execução 
quando por qualquer moâo r f fmd im ou t»ndam a alterar 
a sentença ex-qiienda serãi t e la ju i z competent*) remettides 
ao Tr ibunal de Cont«s a quem exclusivamente comptto dí-
cidil -os . 

Títulos VI 

D A S DISPOSIÇÕES G E R A E S 

Art igo 5 3 — O Tr ibunal de Contas prestará directa-
u i e u t e ao Congresso Legidat ivo tocías as informações e d c -
cumen ' o i que por esto lhe f i r m exigidos. 

Art igo 5-1. — Os membros do Tr ibuna l o os funecioua-
rios e empregedos da repartiçãn adjnncta sã-» obrigados a ter 
residência permanente na Capital do Estado. 

Art igo 55 — F ' ca o P o i f r Exe fu ' i vo autorizado a or-
gauisar e insttallar o Tr ibunal de Ccn'as, daurJo- 'he o res
pectivo rrgulsmento e expedindo também novo regulamento 
para a Secretaria da Fazenda e do Thesouro do Estado, de 
recordo com as disposições da presente le i . 

Art go 56. — O Poder Executivo liea autorizado a abrir 
o credito necessário pêra a execução ttessa le i . 

Artigo 57. - R»vogam-se as disposições em contrario 
Palacio do Governo do Kvado de São Paulo, 29 de 

dc Derembro de Í923. 

WASHIKCVTCN LUIS P. DE SOUS*. 
A Irara O. da Kucha Âzi vedo. 
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C A T E G O R I A 
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1 Procurador Ge

ral da Fassen-
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VÍNOJMKNTCS ANNUAES 

Ordenado Gratificação Total 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 29 
de Dta.mbro de 1923. 

WASHINÜTOK L u i z P. DK SOUSA. 
Álvaro G. da Rocha Azevedo. 

Publicada ua Secretaria da Fazenda e do Thesouro 
do E s t i l o , aos 29 de Dezembro do 1923. — Theophüo M. 
Nóbrega, Direetor-geral, 

L E I N . 1952 — DE 26 DE DEZEMBBO DE 1923. 

Autotisa a consti u< cão de umi p nla sobre o rio Pardo, no 
leg r dsiiomimdo * Parti Jcsé Nobre», ou em outro 
mais conveniente, liy ndo entre. ^ os municípios de 
Vfradouro e Orl.índia. 

O dr. Washington Luis P. do Sousa, Pr^si lente do 
listado de Sào Paulo. 

Façi saber que o Cougresac Legislat ivo decretou e 
eu promuJg; a le i seguinte: 

Art igo 1." — F i e i o P o L r Esscut ivo auctorisado a 
couãtruir uma ponte sobre o rio Pardo, no logar denominado 
«Peito Jo-é Nobre», ou em ou'ro mais conveniente, ligando 
euirâ si os municípios de V i r a louro e Orlandia, despendendo 
até n quantia de duzentos e cincoenta contos de réis (Rs. 
250:000*000). 

Art igo 2.° — Par.» execução desta, o Pod6r Executivo 
abr ' rá os necessHrics credites. 

A r t i g i 3." — Revogam-,e as disposições em coutrario. 
Orf Secretario, de E t:id dos Negócios da Agr icul tuta, 

Commercio e Obras Publiea?, e da Fazenda e do Thesouro, 
assim a façam executar. 

Palacio do Governo do E . ta l o de Sào Paulo, aos 26 
de Dezembro de 1923. 

WASHINGTON LUIS P. DB SOUSA 
Reitor Teixeira Penteado 
Alvaro Gomes da Rocha Azevedo. 

Publicada na Secretaria da Estado dos N-^geçios da 
Agr icul tura, Commercio c Obras Publicas, aos 26 de Dezem
bro de 1923. — (a) Eugénio Lefévre, Director Geral , 

LEI N. 1953 - 26 de DEZEMBRO DE 1923 

Âpprova os ackis do Poder Ejuccutioi, referentes á aajuisi-
çâo de uma área de terreno uezessaria ao alargamento 
da rua dos PatrioLis, no ba.rro do Ipiranga. 

10 dr. Washington L u i z P. de Sousa, presidente do 
Estado de Sào Paulo. 

Faço saber que o C o j g r . s i o Legislativo decretou o eu 
promulgo a lei seguinte : 

Art igo 1." — F icam a p prova dos, por serem de utilidade 
publica, os actos do Governo pelai quaes comprou a Basilio 
Jafet uma área de 210 metros quadrados á rua dos Pat r io 
tas e vendeu uma área de 1 HO 1 metros quadrados de terre
no, sita a rua do Bom Paàtur, em 11 de Ab r i l do corrente 
auuo, nas notas do 11. ' Tab-tliiào desta Capita?. 

Art igo 2." — Revogam-se a i disposiçòss em contrario. 
Os Secretários de Estado dos Negócios da Agricultura, 

Commercio e Obras Publ i-as, e da Faaenda e do Thesouro, 
assim a façan executar. 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, aos 26 d« 
Dezembro de 1923. 

WAKIIINUTON LUIZ P . DB SÜ ZA 
Heitor Teixeira Penteada 
Alvaro G. da Rocha Azevedo 

Publicada ua Secretatria de Estado dos Negócios da 
Agr icultura, Oooiinereio u Obrai Publicas, aos 26 de D a -
zeinbio de l'. 23. 

(a) Eugénio Lefevre, director gorai. 

L E I N . 1959 — DE 29 DE DEZEMBRO DE 1923 

AuLriza o Poder Executivo a i.brir d Secretaria da Agri
cultura, Commercio e Obras Publicas um credito espe
cial de v'48.-000$OOQ, para as deapesas de abasteci
mento de agua d) Leproòario Santo Ângelo. 

O dr. Washington Luís P. de Sousa, Presidente do 
Estado de São Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a le i seguinte : 

Art igo 1." — F i c a o Poder Executivo auctorisado a 
abrir á Secretaria da Agneu l ura, Commercio o Obras F u -
bl i ias , o credito especial do s'jsceutos o quarenta e oito 
contos íe :é:s (Rs. 648:000*000), para oecoiror ás despezas 


